
          Fome de Justiça - Tíquete na Aposentadoria
       Implementação já da cláusula 35ª do Acordo Coletivo 2008 

 As entidades associativas e sindicais dos empregados e aposentados da Caixa – Fenae, Fenacef e Contraf/CUT 
– lutam pelo resgate do direito ao auxílio-alimentação na aposentadoria a todos os empregados da Caixa.   
 
O auxílio-alimentação para aposentados da Caixa foi conquistado pelo movimento associativo em 1975 e 
vigorou até 8 de fevereiro de 1995, quando o benefício foi suprimido pelo governo neoliberal de Fernando 
Henrique Cardoso, cuja política para os bancos públicos era de desmonte e privatização, com ataques aos 
direitos dos trabalhadores.     
 
Em 2005, a mobilização dos empregados e dos aposentados resultou no restabelecimento do tíquete a todos os que 
se aposentaram até 1995. Restou pendente apenas a situação  dos aposentados até 95 que perderam a ação judicial.   
 
No Acordo Coletivo 2008/2009, as representações dos trabalhadores asseguraram novo avanço na luta pelo retorno 
do tíquete na aposentadoria. Na cláusula 35ª ficou expresso o compromisso da empresa de “concluir estudos e
 apresentar proposta de acordo extrajudicial ou judicial com empregados que ingressaram antes de 1995 e venham 
a se aposentar e se desligar da Caixa, para conciliação de demandas relacionadas ao benefício auxílio alimentação”.   
 
Em 6 de fevereiro deste ano, durante encontro de dirigentes sindicais da Caixa, em Brasília, a Fenae, a Fenacef 
e a Contraf/CUT deflagraram a campanha Fome de Justiça – Tíquete na Aposentadoria, para garantir que a empresa
apresente a solução para essa pendência da campanha salarial de 2008.      
 
Mobilizados por todo o país, nós, trabalhadores da Caixa abaixo assinados, exigimos o imediato cumprimento 
da cláusula 35ª do Acordo Coletivo. O auxílio-alimentação deve ser restabelecido já, como benéfico mensal contínuo, 
extensivo a pensionistas.  
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Após preencher, enviar para a Apcef ou para a Fenae.
Consulte os endereços das entidades no portal www.fenae.org.br.
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